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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 124, DE 11 DE JULHO 2003.
(Revogada pela Medida Provisória nº 128, de 1º.9.2003 )

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas - ANA, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA
os seguintes cargos efetivos e respectivos quantitativos:

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;
II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e
III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.

Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Medida
Provisória são decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e
aqueles a que se refere o inciso III do art. 1º desta Medida Provisória, da transformação de
oitenta e quatro cargos de Analista de Suporte à Regulação, criados pela Lei nº 10.410, de 11 de
janeiro de 2002.

Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício de
atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas à gestão de
recursos hídricos, envolvendo a regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à
implementação, operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos
hídricos, à análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias
hidrográficas, eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água,
entre outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições
institucionais da ANA, referentes à gestão de recursos hídricos.

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos
Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas,
voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos, e
a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica, bem como a transferência de
tecnologia na área.

Art. 4º São atribuições do cargo de Especialista em Geoprocessamento o exercício de
atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas a operação de
sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações geográficas, referentes à
regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à implementação,
operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos hídricos, à
análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias hidrográficas,
eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, entre outras
ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições institucionais da ANA,
referentes ao geoprocessamento e tratamento de informações geográficas.

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em
Geoprocessamento a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e
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tecnológicas relativas ao geoprocessamento, voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a
conservação e a gestão de recursos hídricos, e a promoção de cooperação e divulgação técnico-
científica, bem como a transferência de tecnologia na área.

Art. 5º São atribuições do cargo de Analista Administrativo o exercício de todas as
atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e
legais a cargo da ANA, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a
consecução dessas atividades.

Art. 6º O ingresso nos cargos referidos nos incisos I a III do art. 1º desta Medida
Provisória far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público específico, de provas ou de
provas e títulos.

§ 1º O concurso referido no caput incluirá a etapa de curso de formação, conforme
dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.

§ 2º O concurso para ingresso no cargo referido no inciso III do art. 1º desta Medida
Provisória poderá ser realizado por áreas de especialização.

§ 3º São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos referidos nos incisos I a
III do art. 1º desta Medida Provisória:

I - curso superior completo ou habilitação legal equivalente; e
II - diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica,

conforme definido no edital do concurso, para os cargos de Analista Administrativo.
§ 4º Para acesso às áreas de especialização a que se refere o § 2º do art. 6º, poderão

ser estabelecidos, no ato que as delimitar, requisitos específicos de formação e titulação.

Art. 7º Os ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a III do art. 1º desta Medida
Provisória cumprirão jornada de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 8º Os padrões de vencimento básico dos cargos de que tratam os incisos I a III
do art. 1º desta Medida Provisória são os constantes do Anexo I.

Parágrafo único. A investidura em cargo de Especialista em Recursos Hídricos,
Especialista em Geoprocessamento e Analista Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no
padrão inicial da classe inicial da respectiva tabela.

Art. 9º A movimentação do servidor na tabela constante do Anexo I a esta Medida
Provisória ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, progressão é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe
imediatamente superior.

§ 2º O regulamento disporá sobre os requisitos e critérios a serem observados na
movimentação do servidor, observado, para fins de progressão funcional, o interstício mínimo de
um ano em cada padrão e, para a promoção, a participação em curso de aperfeiçoamento.

Art. 10. Os ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a III do art. 1º desta Medida
Provisória serão submetidos a avaliação de desempenho funcional, que terá seus resultados
apurados mensalmente e consolidados a cada doze meses, obedecendo ao disposto nesta Medida
Provisória.

§ 1º A avaliação anual de desempenho terá como finalidade a verificação da
observância dos seguintes critérios:
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I - produtividade no trabalho, com base em padrões previamente estabelecidos de
qualidade e economicidade;

II - capacidade de iniciativa;
III - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das

atribuições do cargo;
IV - assiduidade;
V - pontualidade; e
VI - disciplina.
§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em conformidade com as

características das funções exercidas, sendo considerado insuficiente, para obtenção de
progressão ou promoção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que comprove o
desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos requisitos previstos no § 1º deste artigo.

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos critérios, das normas e dos
padrões a serem utilizados para a avaliação de seu desempenho.

§ 4º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos os atos de instrução do
procedimento que tenha por objeto a avaliação de seu desempenho.

Art. 11. Os ocupantes dos cargos de Especialista em Recursos Hídricos e Especialista
em Geoprocessamento farão jus à Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos
Hídricos - GDRH, no percentual de até trinta e cinco por cento incidente sobre o respectivo
vencimento básico.

Art. 12. A GDRH será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem
assim do alcance de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato da
Diretoria Colegiada da ANA.

§ 1º Até quinze pontos percentuais da GDRH serão atribuídos em função do alcance
das metas institucionais.

§ 2º Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados
da primeira avaliação de desempenho, a GDRH será atribuída aos servidores no percentual de
vinte por cento do vencimento básico do servidor.

§ 3º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do
período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 4o O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Medida Provisória, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e
DAS-5, ou equivalente, em órgãos ou entidades do Governo Federal, fará jus à GDRH calculada
com base no limite máximo dos pontos fixados para a avaliação de desempenho.

§ 5º O titular de um dos cargos efetivos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Medida Provisória, que não se encontre em exercício na ANA, somente fará jus à GDRH:

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, situação na
qual perceberá a GDRH calculada com base nas mesmas regras válidas para os servidores que se
encontram em exercício na ANA; ou

II - quando cedido para órgãos e entidade do Governo Federal distintos dos indicados
no inciso I deste parágrafo, situação na qual perceberá a GDRH da seguinte forma:

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5,
ou equivalentes, perceberá a GDRH em valor calculado com base no disposto no § 4º.

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, perceberá a
GDRH em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho.

§ 6º O regulamento disporá sobre a periodicidade da avaliação de desempenho a ser
efetivada para os fins deste artigo.
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Art. 13. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, a
GDRH:

I - somente será devida, se percebida há pelo menos cinco anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos

nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.

Art. 14. Os servidores ocupantes dos cargos referidos nos incisos I a III do art. 1º
desta Medida Provisória não fazem jus à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que
trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 15. Aplica-se, excepcionalmente, aos candidatos aprovados na primeira etapa do
concurso público realizado pela ANA, convocado por meio do Edital nº 1, de 2002, e suas
retificações, para provimento de cargos de Regulador, o disposto nesta Medida Provisória,
relativamente aos cargos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta Medida Provisória.

§ 1º Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso referido no caput, nos
termos do respectivo edital, deverão formalizar, junto à ANA, no prazo de quinze dias úteis a
partir da publicação desta Medida Provisória, termo de ratificação de inscrição no referido
certame, observados os seguintes critérios:

I - os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso para o cargo de Regulador
- área de Recursos Hídricos, deverão ratificar a sua inscrição para o cargo de Especialista em
Recursos Hídricos; e

II - os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso para o cargo de
Regulador - área de Geoprocessamento, deverão ratificar a sua inscrição para o cargo de
Especialista em Geoprocessamento.

§ 2o Somente os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso referido no
caput que formalizarem o termo de ratificação de inscrição poderão participar da segunda etapa
do concurso, com vistas à investidura nos cargos referidos nos incisos I e II do art. 1º desta
Medida Provisória.

Art. 16. A remuneração dos cargos da Carreira de Agente Penitenciário Federal,
criada pela Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003, é composta pelo vencimento básico constante
do Anexo II a esta Medida Provisória, pela gratificação de atividade de que trata o art. 3º da Lei
Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, por gratificação de Atividade Penitenciária Federal no
percentual de duzentos por cento, Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de
duzentos por cento, Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos por cento,
Gratificação de Atividade de Custódia Prisional, no percentual de duzentos por cento, e
Indenização de Habilitação de Custódia Prisional, calculada no percentual de dez por cento, e
outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei.

Parágrafo único. As Gratificações e a indenização a que alude este artigo:
I - serão calculadas, de modo não cumulativo, sobre o vencimento básico do cargo do

servidor; e
II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas para

fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Art. 17. Aplica-se aos servidores ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I a III
do art. 1º e do art. 16 desta Medida Provisória a vantagem pecuniária individual instituída pela
Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 18. A partir da vigência desta Medida Provisória, o valor do auxílio-financeiro
de que trata o art. 14 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, será calculado com base no
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vencimento básico do cargo a ser provido, acrescido das demais vantagens de caráter geral e
permanente instituídas por lei, inclusive gratificações de desempenho ou de produtividade,
observados os seus percentuais ou valores máximos.

Art. 19. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, sem aumento de
despesa, cento e trinta e um cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS e cento e trinta e uma Funções Gratificadas - FG, assim distribuídos: vinte e nove DAS-5;
cinqüenta e um DAS-4; cinqüenta e um DAS-3; cento e oito FG-1; e vinte e três FG-2.

Art. 20. São extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, para compensação dos
cargos criados no art. 19 desta Medida Provisória, um cargo de Natureza Especial; bem como,
duzentos e noventa e seis cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS e cinqüenta e duas Funções Gratificadas, assim distribuídos: vinte e dois DAS-6; cento e
cinqüenta DAS-2; cento e vinte e quatro DAS-1; e cinqüenta e duas FG-3.

Art. 21. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, na Carreira Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001,
seiscentos cargos efetivos, sendo duzentos de Analista Previdenciário, de nível superior, e
quatrocentos de Técnico Previdenciário, de nível médio.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 23. Revoga-se o art. 4o da Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003.

Brasília, 11 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Marina Silva

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR
(em R$)

III 5.151,00
II 4.970,41Especial

I 4.790,03
V 4.403,49
IV 4.223,10
III 4.042,72
II 3.862,33

B

I 3.681,94
V 3.295,41
IV 3.115,02
III 2.934,64
II 2.754,25

Especialista em
Geoprocessamento

Especialista em Recursos
Hídricos

Analista Administrativo -
Agência Nacional de Águas

A

I 2.573,86
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ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGO CLASSE VALOR
(em R$)

Especial 306,72
Primeira 281,60Agente Penitenciário Federal

Segunda 240,00
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MEDIDA PROVISÓRIA N O 53, DE 11 DE JULHO 2002
(Prejudicada – Ato de 13 de novembro de 2002)

Revoga os arts. 27, 28 e 29 da Medida Provisória
nº 51, de 4 de julho de 2002, que dispõe sobre a
criação de cargos de Guarda de Polícia Federal e
de Analista de Informações Policiais no Quadro
de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, e
de Direção e Assessoramento Superiores no
âmbito da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Ficam revogados os arts. 27, 28 e 29 da Medida Provisória n° 51, de 4 de
julho de 2002.

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181° da Independência e 114° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Guilherme Gomes Dias

ATO DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 12 de
novembro de 2002, declarou prejudicada a Medida Provisória nº 53, de 11 de julho de 2002, que
"Revoga os arts. 27, 28 e 29 da Medida Provisória nº 51, de 04 de julho de 2002, que dispõe
sobre a criação de cargos de Guarda de Polícia Federal e de Analista de Informações Policiais no
Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, e de Direção e Assessoramento
Superiores no âmbito da Administração Pública Federal."

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 51, DE 4 DE JULHO 2002
(Rejeitada - Ato de 12 de novembro de 2002)

Dispõe sobre a criação de cargos de Guarda de
Polícia Federal e de Analista de Informações
Policiais no Quadro de Pessoal do Departamento
de Polícia Federal, e de Direção e
Assessoramento Superiores no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, na Carreira Policial Federal, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei
nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985, reorganizada pela Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, seis mil
cargos, de nível intermediário, de Guarda de Polícia Federal.
...........................................................................................................................................................

Art. 27. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Sistema
Integrado de Proteção da Amazônia - PROSIPAM, com o objetivo de promover o fomento das
atividades desempenhadas pelo Sistema Integrado de Proteção da Amazônia - SIPAM, bem
assim da pesquisa científica e tecnológica visando o desenvolvimento sustentável da região.
(Revogado pela Medida Provisória nº 53, de 11.7.2002)

Art. 28. Constituem recursos do PROSIPAM até dois por cento dos recursos do
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST, conforme estabelecido
conjuntamente pelos Ministros de Estado das Comunicações e Chefe da Casa Civil da
Presidência da República. (Revogado pela Medida Provisória nº 53, de 11.7.2002)

Parágrafo único. O percentual dos recursos do FUST, a ser repassado anualmente ao
PROSIPAM, constará da proposta orçamentária daquele fundo. (Revogado pela Medida
Provisória nº 53, de 11.7.2002)

Art. 29. O art. 2o da Lei no 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia -
CONSIPAM encaminhará ao Ministério das Comunicações subsídios para a formulação das
políticas, diretrizes gerais e prioridades que orientarão as aplicações do FUST na Amazônia
Legal."(NR) (Revogado pela Medida Provisória nº 53, de 11.7.2002)

Art. 30. Ficam criadas, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, quinze
Gratificações de Exercício de Cargo de Confiança devida a militares, sendo três do Grupo B, três
do Grupo C, seis do Grupo D e três do Grupo E, para utilização nas atividades do Sistema de
Proteção da Amazônia - SIPAM.
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Art. 31. A contribuição para a pensão militar, a partir de 1º de janeiro de 2002, dos
militares do Distrito Federal, do antigo Distrito Federal e dos ex-Territórios Federais do Amapá e
Roraima, relativa aos militares da ativa, aos da reserva remunerada e aos reformados, será de
sete vírgula cinco por cento da remuneração ou proventos.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições do caput aos militares do ex-Território
Federal de Rondônia, a partir da vigência desta Medida Provisória.

Art. 32. As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à
conta de dotações orçamentárias da União.

Art. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior
Guilherme Gomes Dias

ATO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 12 de
novembro de 2002, o Plenário da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 51, de 04 de julho de
2002, que "Dispõe sobre a criação de cargos de Guarda de Polícia Federal e de Analista de
Informações Policiais no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, e de Direção e
Assessoramento Superiores no âmbito da Administração Pública Federal, e dá outras
providências."

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
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R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

Dispõe sobre a apreciação, pelo congresso nacional, das
medidas provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
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§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa
da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.

§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da
do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a
relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.
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§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.
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§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.
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Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.
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Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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